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“I TORNEIO MUNICIPAL DE VÔLEI FEMININO 

DE VIÇOSA” 

 REGULAMENTO 

 

1. DA FINALIDADE E ORGANIZAÇÃO 

1.1. O “I TORNEIO MUNICIPAL DE VOLEI FEMININO DE VIÇOSA” 

busca incentivar a prática de esportes coletivos de forma segura e também 

o cuidado da saúde física e mental dos viçosenses. Esse evento foi criado 

por meio das inscrições realizadas no Cadastro Esportivo Municipal. 

1.2. A realização deste evento estará sob a responsabilidade da 

Secretaria de Cultura, Patrimônio Histórico e Esportes da Prefeitura 

Municipal de Viçosa-MG, por meio do Departamento de Esportes e Lazer. 

 

2. DA EXECUÇÃO 

2.1. O “I TORNEIO MUNICIPAL DE VÔLEI FEMININO DE VIÇOSA” 

acontecerá no Complexo Esportivo Municipal, sediado à Avenida 

Bernardes Filho, 497, bairro de Lourdes; 

2.2. O Torneio de Vôlei obedecerá as Regras Oficiais da Confederação 

Brasileira de Voleibol – CBV, observando as adaptações deste 

regulamento; 

2.3. Os jogos serão disputados em melhor de 3 (três) sets, sendo os 2 

(dois) primeiros de 25 (vinte e cinco) pontos. Em caso de empate em 

24 (vinte e quatro) pontos, o set só terminará quando uma equipe 

alcançar a diferença de 2 (dois) pontos. Em caso de empate em 

números de sets (1x1), será jogado um terceiro set de 15 (quinze) 

pontos. Havendo empate em 14 (quatorze) pontos, o set só 

terminará quando uma equipe alcançar a diferença de 2 (dois) 

pontos; 
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2.4. No banco de reservas só poderão ficar as jogadoras inscritas e mais 

02 (duas) pessoas a saber: técnico e assistente técnico; 

2.5. As equipes participantes deverão estar no local de competição com 

até 30 (trinta) minutos antes do horário programado para o início de 

seus jogos; 

2.6. A entrada das jogadoras na quadra para o aquecimento será feita 

tão logo a mesma esteja livre e após a autorização do árbitro; 

➢ O tempo de aquecimento na quadra para os jogos 

subsequentes dependerá do término do jogo anterior. 

Entretanto, será garantido o tempo mínimo de 10 (dez) 

minutos para as equipes aquecerem na quadra de jogo; 

➢ O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser 

feito fora da quadra em local determinado pela Direção do 

Torneio. 

2.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Torneio de 

Vôlei. 

 

3. DOS REQUISITOS 

3.1. Cada equipe participante poderá inscrever no mínimo 6 e no 

máximo 14 jogadoras em seu time; 

3.2. A idade mínima para participação é de 18 anos completos até a data 

de realização do evento (06 de agosto de 2022); 

3.3. As jogadoras participantes deverão apresentar documento de 

identidade com foto (RG, CNH ou CTPS) na entrada do evento; 

3.4. As camisas das jogadoras devem estar numeradas e ficam a critério 

de cada equipe; 
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3.5. Os shorts devem ser da mesma cor; 

3.6. Meias e tênis são de uso obrigatório; 

3.7. As camisas também devem ter a mesma cor, com exceção da líbero, 

que deve estar com camisa de cor diferente; 

➢ Nenhuma das jogadoras poderá participar sem o uniforme 

acima descrito. 

 

4. DA PROGRAMAÇÃO 

4.1. O Torneio será realizado nos dias 06 e 07/08/2022. 

4.2. Dias e horários de início dos jogos: 

➢ Sábado, 6 de agosto, às 07h00, e domingo, dia 7, às 08h00. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas por meio de 

formulário on-line disponibilizado no portal da Secretaria de Cultura, 

Patrimônio Histórico e Esportes da Prefeitura Municipal de Viçosa-MG: 

cultura.vicosa.mg.gov.br 

5.2. As inscrições ficarão abertas até o dia 22/07/2022, às 23h59, ou até 

que seja atingido o limite de 9 (nove) inscrições, para que se possa seguir 

a logística de tempo e espaço estipulado para o evento; 

5.3. No ato da inscrição, a atleta responsável deverá fornecer o nome de 

sua equipe. Não serão aceitas nomeações com conotações 

preconceituosas, infames, desonrosas ou de baixo calão. A organização do 

evento se dá o direito de excluir quaisquer inscrições com nomenclaturas 

vistas como desrespeitosas; 

https://cultura.vicosa.mg.gov.br/principal


 

 
 
 

Departamento de Esportes - Av. Bernardes Filho, nº 497, Lourdes - (31) 3892-9507 
 

5.4. A responsável pela inscrição deverá anexar no formulário on-line 

uma lista com o nome completo, número do RG e número do CPF dos 

membros de sua equipe, bem como as cópias de RG ou CNH dos mesmos, 

as quais deverão estar compiladas em um único documento PDF; 

5.5. Após efetuada a inscrição, a responsável pela equipe receberá um 

e-mail confirmando sua participação no “I TORNEIO MUNICIPAL DE 

VÔLEI FEMININO DE VIÇOSA”; 

5.6. A inscrição para o “I TORNEIO MUNICIPAL DE VÔLEI FEMININO 

DE VIÇOSA” dará às jogadoras o direito a uma medalha de participação 

para as equipes que alcançarem o 1º, o 2º e o 3º lugar. 

 

6. DA FORMA DE DISPUTA 

6.1. PRIMEIRA FASE: As equipes jogarão dentro das suas respectivas 

chaves em forma de rodízio simples; 

6.2. SEGUNDA FASE: Classificarão as equipes para a próxima fase, ou 

seja, fase semifinal, a saber:  

➢ 1ª SF: 1º COLOCADO DA CHAVE A x 1º COLOCADO DA 

CHAVE B;  

➢ 2ª SF: 1º COLOCADO DA CHAVE C x 1º MIT dos 2º 

COLOCADOS DE TODAS AS CHAVES; 

6.3. TERCEIRA FASE: Disputa do 3º Lugar;  

➢ PERDEDOR DO JOGO 10 X PERDEDOR DO JOGO 11 ; 

6.4. FINAL: 

➢ VENDECOR DO JOGO 10 X VENCEDOR DO JOGO 11. 
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7. DA CONTAGEM DOS PONTOS 

7.1. A pontuação será contada da seguinte forma: 

➢ Vencedor da partida – 3 pontos; 

➢ Empate – 1 ponto para cada equipe; 

➢ Perdedor da partida – 0 pontos. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Após o torneio, será divulgada a  classificação dos vencedores, para 

fins de conferência das jogadoras; 

8.2. Não haverá premiação em dinheiro e nem pódio de vencedores do 

torneio, visto que o evento tem caráter recreativo e de incentivo à prática 

esportiva; 

8.3. A classificação completa será disponibilizada nos canais oficiais da 

Prefeitura Municipal de Viçosa e da Secretaria de Cultura, Patrimônio 

Histórico e Esportes. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1.  O torneio não possui caráter competitivo e tem como objetivo 

incentivar  a prática do esporte, visto que sua realização foi possibilitada por 

meio das inscrições realizadas no Cadastro Esportivo Municipal; 

9.2. No ato da inscrição, ao concordar com o regulamento assinalando a 

opção apresentada no sistema on-line, a participante aceita todos os termos 

do mesmo e assume total responsabilidade por sua participação no evento, 

de acordo com o "TERMO DE RESPONSABILIDADE", parte integrante 

deste regulamento; 
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9.3. Ao participar do “I TORNEIO MUNICIPAL DE VÔLEI FEMININO DE 

VIÇOSA”, a jogadora cede todos os direitos de utilização de sua imagem e 

das demais atletas participantes da equipe, renunciando ao recebimento de 

qualquer valor, quantia, indenização ou renda que vier a ser auferida pela 

organização; 

9.4. As jogadoras são responsáveis pela veracidade das informações 

fornecidas na ficha de inscrição e pelos seus resultados. Caso haja fraude 

comprovada, a atleta será desclassificada do torneio, ficando sujeita ainda 

a sanções legais; 

9.5. As jogadoras assumem todas as responsabilidades pela 

participação no torneio, devendo estar treinadas e gozando de boa saúde. 

As jogadoras também isentam de toda e qualquer responsabilidade, por si 

e por seus  herdeiros, os Organizadores e/ou Apoiadores do torneio; 

9.6. A Direção Geral do torneio se reserva o direito de rejeitar qualquer 

inscrição; 

9.7. Toda irregularidade ou atitude antidesportiva cometida pelas  

jogadoras será passível de desclassificação; 

9.8. Dúvidas ou informações técnicas deverão ser esclarecidas com a 

organização do evento através do telefone 3892-9507 (em horário 

comercial) ou pelo e-mail torneiodevolei22@gmail.com;  

9.9. A organização poderá, a seu critério ou conforme as necessidades 

do evento, incluir ou alterar este regulamento, total ou parcialmente. 

 

 

 

Departamento de Esportes e Lazer 

Secretaria de Cultura, Patrimônio Histórico e Esportes 

Prefeitura Municipal de Viçosa 

 

mailto:torneiodevolei22@gmail.com
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

  

Eu, “identificada no cadastramento da inscrição”, no perfeito uso de 

minhas faculdades e gozando de boa saúde para participação do I Torneio 

Municipal de Vôlei Feminino de Viçosa, DECLARO para os devidos fins de direito 

que:  

1.      Estou ciente de que se trata de um evento sem fins competitivos; 

2.      Estou em plenas condições físicas e psicológicas de participar deste 

torneio e estou ciente que não existe nenhuma recomendação médica que me 

impeça de praticar atividades físicas; 

3.      Assumo, por minha livre e espontânea vontade, todos os riscos 

envolvidos e suas consequências pela participação neste torneio (que incluem 

possibilidade de invalidez e morte), isentando os organizadores, colaboradores 

e patrocinadores de toda e qualquer responsabilidade por quaisquer danos 

materiais, morais ou físicos, que porventura venha a sofrer, advindos da 

participação neste torneio; 

4.      Li, conheço, aceito e me submeto integralmente a todos os termos do 

regulamento do torneio; 

5.      Estou ciente das penalidades e possível desclassificação que posso 

sofrer caso descumpra o regulamento ou cometa falta grave. Excluo meu direito 

de reclamação sobre tais aspectos da prova; 

6.      Autorizo o uso de minha imagem, assim como familiares e amigos, para 

fins de divulgação do evento, por fotos, vídeos e entrevistas em qualquer meio 

de comunicação, sem geração de ônus para a organização; 

7.      Autorizo a utilização do dos meus dados pessoais pelos organizadores 

para os fins previstos na Lei Geral de Proteção de Dados e outros diplomas 

legais que versam sobre o tema. 

  

Compreendi e estou de acordo com todos os itens deste TERMO DE 

RESPONSABILIDADE, isentando, assim, quem quer que seja de toda e 

qualquer responsabilidade legal de tudo o que vier a ocorrer comigo por 

consequência da minha participação neste torneio. 


